	PAUTA DE REIVINDICAÇÕES - 2009

SETOR QUÍMICO
	[image: image1.jpg]FET

@ Federacao dos Trabalhadores do Ramo Quimico
cve  da CUT no Estado de Sao Paulo






	



	
	PAUTA DE REIVINDICAÇÕES 

2009/2010

SETOR QUÍMICO/CUT

São Paulo, 1 de outubro de 2009.

Ao CEAG-10
A/C Coordenador

Prezados Senhores,

A Federação dos Trabalhadores do Ramo Químico da CUT (FETQUIM/CUT), entidade de segundo grau, vem, por meio de seu representante ao final assinado, encaminhar as reivindicações econômicas e sociais consubstanciadas na Pauta que segue, conforme estabelecido na cláusula 79 da atual Convenção Coletiva de Trabalho, com vistas a negociar a norma coletiva para o período de 2009/2010 para os Sindicatos Profissionais do Ramo Químico filiados a CUT, situados nas seguintes bases territoriais: São Paulo e Região, ABCD e Região, Campinas e Região, Vinhedo e Região e Osasco e Região.

Manifestamos nossa costumeira intenção de negociarmos dentro dos princípios da boa-fé, na busca de um resultado justo para os trabalhadores.

Sugerimos ainda a definição de calendário das reuniões de forma a possibilitar a discussão de todas as questões apresentadas.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos

Atenciosamente

______________________________

GERALDO MELHORINE FILHO
Coordenador Geral



	
	


CLÁUSULA 01: AUMENTO DE SALÁRIOS

Os salários dos trabalhadores abrangidos por esta convenção vigentes em 31 de outubro de 2009 serão reajustados em 10% (dez por cento), compreendendo a reposição da inflação do período de 01/11/2008 a 31/10/2009 e aumento real a título de ganhos de produtividade.

CLÁUSULA 02: SALÁRIO NORMATIVO

O salário normativo da categoria profissional, a partir de 01.11.09, será de R$ 900,00 (novecentos reais), ainda que haja a contratação para cumprimento de jornada reduzida, inferior à previsão constitucional de 8 (oito) horas diárias ou 44 (quarenta e quatro) semanais. 

CLÁUSULA 41: JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho efetivamente praticada pelas empresas abrangidas pela presente convenção, será de 40 horas semanais com sábados livres, a partir da assinatura da presente Convenção.

CLÁUSULA 46: PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

As empresas deverão informar os Sindicatos Profissionais representativos, por escrito, a cada semestre, durante a vigência desta Convenção, o número de postos de trabalho ocupados por pessoas com deficiência.

As empresas deverão observar o disposto na Lei 7.853, de 24/10/89, no Decreto nº. 5.296, de 02/12/04.

CLÁUSULA 72: FONTE DE CUSTEIO DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA

As entidades profissionais definirão em assembléia da categoria os critérios, valores, forma e datas do desconto a serem apresentados no decorrer das negociações. 
CLÁUSULA 73: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 

Quanto à participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas (PLR), nos termos do art. 7º, XI, primeira parte, e do art. 8º, VI, da Constituição Federal, e da Lei 10.101, de 19/12/2000 que dispõem sobre este assunto, fica estipulado relativamente ao ano de 2009 que:

1)as empresas que já tenham implantado, estejam implantando ou venham a fazê-lo, nos termos da Lei 10.101, de 19/12/2000, até 31/12/2009, deverão comunicar previamente à entidade sindical representativa dos seus empregados, ficando convalidadas, portanto, estas implantações em nível de empresas, desde que garantido o valor mínimo previsto no item 2 desta cláusula;

2) a remuneração da Participação nos Lucros e Resultados (PLR) que será paga a cada empregado, corresponderá ao valor médio da folha de pagamento de salário de cada empresa da categoria econômica, relativa ao mês de novembro subsequente a data-base, sendo garantido o valor mínimo de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais) cujo pagamento deverá ocorrer até 30/03/2010;

3) as empresas fornecerão aos sindicatos convenentes as seguintes informações:

a. número de trabalhadores (as) que receberão a PLR;

b. valor total da folha de pagamento em relação aos empregados (as) abrangidos;

4) deverá ser paga integralmente: 

a. aos empregados(as) admitidos(as) até 01/01/2009 e que mantenham o vínculo empregatício em 01/07/2009;

b. aos empregados(as) afastados(as) por acidente do trabalho ou doença comum; 

c. às empregadas afastadas por motivo de licença maternidade.

5) deverá ser paga proporcionalmente aos meses efetivamente trabalhados:

a. para os empregados admitidos durante o período de 01/01/2009 a 31/12/2009, à razão 1/12 por mês de serviço ou fração superior a 15 dias;

b. para os empregados demitidos entre 01/01/2009 a 31/12/09, à razão 1/12 por mês de serviço ou fração superior a 15 dias;

c. para os (as)empregados (as) afastados, excluídas as hipóteses do item “4”, letras “b” e “c” supra, à razão 1/12 por mês de serviço ou fração superior a 15 dias;

6) Ficam ressalvadas as condições mais favoráveis ou negociadas em acordo coletivo de trabalho.
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